
OBSERVAÇÕES

 O Processo da rede predial de esgotos a entregar na EMARP, é constituído por Termo de Responsabilidade, Peças Escritas e

Peças Desenhadas necessárias à sua boa interpretação para a execução em obra.

 Junto das peças escritas terá que ser anexada Planta de Localização do prédio à escala 1:2000 e Planta Cadastral da rede de

saneamento a ser solicitada via email (plantacadastral@emarp.pt) ou no site (www.emarp.pt).

 As peças desenhadas e escritas atrás mencionadas, deverão se possível, serem metidas dentro desta capa (com gramagem

não inferior a 160gr), devidamente dobradas e agrafadas, não excedendo o formato deste impresso.

 Junto ao processo em papel será anexado um processo em suporte digital  igual  ao primeiro,  com extensão .pdf (peças

escritas) e .dwf (peças desenhadas).

 Não serão aceites elementos rasurados.

 Depois de aprovado, o projeto será arquivado na EMARP, sendo comunicado ao proprietário este facto.

 Os  projetos  dos  sistemas  de  drenagem predial  de  esgotos  terão  estar  em  conformidade  com os  art.º  198  a  270  do

Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais, aprovados

por Decreto Regulamentar n.º 23/95 de 23 de Agosto e Regulamento de Serviços da EMARP.

CONDIÇÕES GERAIS

1. Técnico responsável, inscrito na Ordem ou Associação deve comunicar por escrito o início e o fim dos trabalhos, com a

antecedência de três dias úteis. 

2. O traçado das redes de esgotos aprovado não pode ser alterado, sem ter sido aprovado novo traçado de alterações.

3. Não podem ser instaladas canalizações, peças, acessórios ou dispositivos de utilização que tenham sido usados para outros

fins.

4. A tubagem de esgotos não deverá atravessar chaminés, elemento estruturas, mas sim contorná-las.

EMARP – Empresa Municipal de Águas e Resíduos de Portimão, EM, SA

Rua José António Marques, 17 . Apartado 318 . 8501-953 Portimão

Tel.: 282 400 260 . Fax: 282 400 269 . geral@emarp.pt . www.emarp.pt

NIPC 505 322 730 . Capital Social € 30.000.000,00

TRAÇADO ANTECEDENTE: TRAÇADO N.º 

ALTERADO PELO TRAÇADO Nº: DATA:  _____ / _____ / _____     

PROJETO DA REDE PREDIAL DE ESGOTOS

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA:

 MORADIA UNIFAMILIAR        EDIFÍCIO COLETIVO  ARMAZÉM

 OUTRO:      QUAL? 

MORADA / IMPLANTAÇÃO: 

COORDENADAS GPS: 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

NOME DO REQUERENTE: 

MORADA: 

LOCALIDADE: CÓDIGO POSTAL: TELEFONE: 

EMAIL: 

IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:

NOME: 

MORADA: 

LOCALIDADE: CÓDIGO POSTAL: TELEFONE: 

CATEGORIA:      N.º INSCRIÇÃO (ORDEM/ASSOCIAÇÃO): 

EMAIL: 

O presente traçado tem antecedentes:          Sim            Não          Quais? 

 

DATA: ___ / ___ / ___   VISTO :

O TÉCNICO RESPONSÁVEL
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DESCRIÇÃO DA INSTALAÇÃO PREDIAL DE ESGOTOS

Tipologia: T0 T1 T2 T3 T4 Outro: Total 

N.º de cozinhas N.º de casas de banho N.º total de lojas

N.º de pisos acima da cota da soleira N.º de pisos abaixo da cota da soleira 

Tubos de queda:     Tipo de tubagem Diâmetro

Existe ventilação secundária: Sim Não Tipo de tubagem Diâmetro

O prédio já tem caixa de ramal? Esgoto Doméstico: Sim Não 

Esgoto Pluvial: Sim Não 

Instalações Complementares:

O prédio tem sistema de bombagem para a rede de esgotos?

Esgoto Doméstico: Sim Não Localização:

Capacidade do poço: Potência das bombas:

Esgoto Pluvial: Sim Não  Localização:

Capacidade do poço: Potência das bombas:

O prédio possui câmara retentora? Sim Não Tipo:

A PREENCHER PELA EMARP

INDICAÇÕES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS

VISTORIA / ENSAIO À REDE PREDIAL DE ESGOTOS DOMÉSTICOS E PLUVIAIS

Canalizador / Firma executante da Rede de Esgotos: 

Registo nº Data da vistoria ____ / ____ / ____

Foram solicitadas Telas Finais: Sim Não Data ____ / ____ / ____

O Técnico: Tomei conhecimento

Canalizador / Representante da Firma

Observações: 
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